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EDITAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 

PROCESSO Nº 001421/2019 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, CONFORME LEIS COMPLEMENTARES 
Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008, 147, DE 07 DE AGOSTO 
DE 2014. 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Rua Travessa Pavão, 80, 
Centro, Vila Pavão/ES, por intermédio de seu Pregoeiro, que abaixo subscreve, designado pela 
Portaria nº 2.060/2018, de 28 de Dezembro de 2018, de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pela Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – 
DOU em 06 de junho de 1994, e alterações, e pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Decreto Nº 2060-R, de 20 de maio de 2008, 
TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação objetivando a futura e eventual contratação de serviços 
de locação de palco, sonorização, iluminação, tendas, banheiros químicos e estruturas diversas, 
para atender as demandas de eventos promovidos por diversas secretarias deste município, nos 
termos deste edital. 

1.1 - REGÊNCIA: LEIS NºS 10.520/2002, 8.883/1994 E 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, DECRETO Nº 3.555, DE 08 DE AGOSTO 

DE 2000, E DECRETO Nº 7.892/2013 E SUAS ALTERAÇÕES - REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

1.2 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

1.3 - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 

1.4 - REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA. 

1.5 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

1.6 - REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO . 

1.7 - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 01 (UM) ANO, CONTADO DA DATA DE 

SUAPUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. 

1.8 - PRAZO DE  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA DOS ENVELOPES. 

1.9 - DATA/HORA/ LOCAL DO CREDENCIAMENTO: 10 DE JULHO DE 2019, DE 07:00 HORAS À 07:30 

HORAS, NA SALA DE LICITAÇÃO. 

1.10 – DATA/HORA/LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 10 DE JULHO DE 2019, ATÉ ÀS 07:30 HORAS 

NO PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA DE VILA PAVÃO. 

1.118 - DATA/LOCAL/HORA DE ABERTURA: 10 DE JULHO DE 2019, ÀS 08:00, NA SALA DE LICITAÇÃO. 
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2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 2.1 - As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recursos 
consignados no item orçamentário a seguir, e será empenhado na rubrica: 

Ficha  Fonte de Recurso 

0000045 10010000 

0000064 10010000 

0000113 10010000 

0000185 11110000 

0000357 10010000 

0000525 10010000 

0000565 10010000 

0000601 10010000 

0000616 10010000 

0000631 10010000 

0000643 10010000 

0000039 12110000 

 

 3 - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1 - A empresa fornecedora deverá efetuar a execução dos itens licitados conforme solicitação feita 
pela Secretaria Solicitante através de Autorização de Execução devidamente acompanhada da 
respectiva Nota de Empenho solicitados, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, nos 
quantitativos necessários, sob as condições estipuladas e demais documentos integrantes deste 
Edital, obedecendo rigorosamente os prazos estipulados, podendo ser modificado, desde que 
plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência do Município.  

3.2 - A execução dos itens licitados ficarão a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada por este 
a mão de obra necessária.  

3.3 - Efetuado o fornecimento, esse será recebido na forma do Artigo 73, inciso II da Lei Federal Nº. 
8.666/1993.  

a) - O aceite / aprovação do fornecimento pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou disparidades com as especificações 
estabelecidas no Anexo I, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades 
previstas no Artigo 18 da Lei Nº. 8.078/1990.  

b) - Os valores referentes aos itens licitados que tenham apresentado problemas por ocasião do 
recebimento provisório somente serão adimplidos depois de sanadas as desconformidades, sem que 
isso gere direito ao fornecedor de reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de 
penalidade ao Município de Vila Pavão.  

3.4 - Caso os itens licitados sejam executados em desacordo com as especificações exigidas no edital 
e seus anexos ou verificada qualquer tipo de irregularidade, fica a licitante obrigada a substituir 
imediatamente, sem ônus para o município, e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na 
Lei Federal Nº. 10.520/2002 e Lei Federal Nº. 8.666/1993. Caso o prazo estipulado no caput deste 
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item seja insuficiente para substituição, dadas as suas particularidades, o Município poderá estipular 
novo e razoável prazo.  

3.5 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se ao 
fornecimento do objeto licitado, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, de acordo com o disposto no Artigo 4º, Inciso 
XVI e XXIII da Lei Federal Nº. 10.520/2002, independentemente da cominação prevista no Artigo 7º 
da Lei Federal Nº. 10.520/2002.  

3.6 - A execução dos serviços se dará nos locais indicados pela Secretaria Solicitante em 
conformidade com o cronograma de execução da mesma não podendo sofrer atraso.  

3.7 - O Fornecedor deverá executar o (s) objeto (s) desta licitação em locais variados, dentro do 
município de Vila Pavão, conforme programação prevista no calendário de datas comemorativas e de 
eventos do município.  

4 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do gestor municipal/órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013 (alterado pelo Decreto 8.250, de 23/05/2014). 

4.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. (art 22, § 1º do Decreto 7.892/2013) 

4.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/contratação, desde que este 

fornecimento/contratação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 - As aquisições ou contratações adicionais (adesões concedidas) a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. (art 22, § 3º do Decreto 7.892/2013). 

4.5 - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. (art 22, § 4º do 

Decreto 7.892/2013). 

4.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

4.7 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 
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4.8 - A aquisição/contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da 
Pasta à qual pertencer a Unidade Contratante, ficando a Unidade, responsável pelo cumprimento das 
disposições da Ata. 

4.9 - A retificação do empenho ou seu cancelamento total ou parcial obedecerão a mesma regra. 

4.10 – Deve Conter a realização periódica ou pesquisa de mercado. 

5 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

5.1 - Nos termos do Inciso I do Artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, a participação nesta 
licitação é restrita às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2 - Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas 
que preenchem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se 
enquadrem em nenhum das situações descritas no § 4º do referido artigo. 

5.3 - PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL NESTA LICITAÇÃO DEVERÃO SER OBSERVADOS OS SEGUINTES 
REQUISITOS: 

5.3.1 - A fim de receber os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações o licitante 
deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE no momento do CREDENCIAMENTO a DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO NO REGIME DAS MES E EPPS, e a CERTIDÃO EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL 
comprovando sua situação de enquadramento, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de 
abertura das propostas, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio. Conforme o caso a licitante enquadrada no regime 
poderá ainda encaminhar o comprovante de adesão ao SIMPLES NACIONAL.  

5.3.1.1 - Em se tratando de Microempreendedor Individual o mesmo deverá apresentar no ato do 
credenciamento para comprovação de tal condição, além da Declaração descrita no item 4.2.1, o 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, para aplicação da Lei Complementar 
123/2006 e suas posteriores alterações, nas fases de habilitação e julgamento de propostas. 

5.3.1.2 - A não comprovação do licitante da sua condição de MEs e EPPs tornará impossível a 
participação da empresa nesta licitação. 

5.4 - Poderão participar do certame todos os interessados que comprovarem através de 
documentação que: 

a) as atividades da empresa sejam pertinentes ao objeto desta licitação; 

b) preencham as condições de credenciamento constantes deste Edital.  

5.5 - Não poderão participar da presente licitação as interessadas: 

a) que se encontre em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 

b) que tenha sido decretada a sua falência; 

c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o município de Vila Pavão ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 

Federal, bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e 
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sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

d) seus sócios, procuradores, gerentes, administradores, prepostos ou vinculados, tenham sofrido 

qualquer penalidade administrativa e/ou judicial restritiva do direito de licitar ou contratar com a 

Administração Pública na forma da Lei de Licitações, bem como aqueles que se encontram ou 

encontravam em exercício do munus de procurador (mandatário), administrador ou gerente de 

empresa(a) que tenha sofrido penalidade administrativa ou judicial restritiva do direito a licitar ou 

contratar com a Administração Pública; 

e) empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

f) possuem em seu quadro funcional servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

g) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

h) que não se enquadrem na condição de Micro ou Pequena Empresa nos termos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 

i) que mesmo enquadrada nos limites de faturamento descritos no artigo 3º, se encontrem em 

alguma das situações descritas no §4º do referido artigo. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 

6.1 - Nos termos dos artigos 42 e 43, da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar Nº 147, de 07/08/2014, as microempresas ou empresas de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
conforme item 8.2.3 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

6.3 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.1.1, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

6.4 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas ou empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta 
inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

              6.5 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
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favor o objeto licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 4.3, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 4.3, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após verificação da 
documentação de habilitação; 

7 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

7.1 - A impugnação se dará na forma do Artigo 12, do Decreto nº 3.555/2000.  

7.2 - Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

7.3 - Decairá do direito de solicitar esclarecimentos ou providências e de impugnar este Edital aquele 
que não o fizer dentro do prazo estabelecido no item 7.2. 

7.3.1 - A petição de impugnação deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Cópia devidamente autenticada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física ou CNPJ, em 
se tratando de pessoa jurídica, devendo informar o e-mail e o telefone para contato; 
b) Procuração (quando for o caso); 

 
c) Atos Constitutivos, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada). 

7.4 - Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.5 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

7.6 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

7.7 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas após os respectivos prazos legais, bem como 
as que forem enviadas por fax ou e-mail, devendo ser protocoladas no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Vila Pavão/ES, situada no endereço descrito no cabeçalho deste Edital. 

8 - CREDENCIAMENTO 

8.1 - As licitantes deverão se apresentar para o credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a) e equipe de 
apoio, devidamente munidos de documentos que os credenciem a participar deste procedimento 
licitatório, da seguinte forma: 

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante), o 
Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. No caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de 
documentos de eleição dos administradores. 



Prefeitura do Município de Vila Pavão 
Estado do Espírito Santo                     C NPJ 36.350.346/0001-67 

Rua Travessa Pavão, 80 – Centro – Vila Pavão – ES – CEP 29843-000 
TeleFax (27) 3753-1001 – E-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br 

 

 

PROC. Nº 001421/2019                                                                             

FLS.     Nº  135 

b) Tratando-se de procurador, procuração por instrumento público (original ou cópia autenticada) 
ou procuração particular (com firma reconhecida), da qual constem poderes para representar a 
outorgante em licitações públicas, podendo para tanto formular lances, negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a certames 
públicos, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

d) Documento de Credenciamento – Anexo II (este documento credencia apenas para este pregão e 
deverá ser apresentado com firma reconhecida em cartório) ou procuração por instrumento público 
ou particular, conforme descrito na letra “b” deste item. 

Obs.: O instrumento de credenciamento (Anexo II) ou procuração, bem como o Ato Constitutivo da 

Empresa (documento hábil para comprovação de outorga de poderes e da condição de dirigente da 

empresa), deverão ser entregues no horário estipulado no preâmbulo deste edital (credenciamento), 

fora do envelope, em mãos, ao(à) Pregoeiro(a) Oficial. 

8.1.1 - A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento, conforme descrito no item 

6.1.1 letra “d”, ou ausência de representante, não importará na desclassificação da sua proposta no 

presente certame. Contudo, ela não poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer 

manifestação em nome da mesma na sessão do pregão. 

8.1.2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 

8.1.2 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
 
8.1.3 - Não será aceito um representante de determinada empresa que detenha cotas de outra 
empresa participando do mesmo certame. 

8.1.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a) Pregoeiro(a). 

8.1.5 - Além dos envelopes contendo a proposta e documentação para habilitação, as interessadas ou 
seus representantes apresentarão em mãos ao(à) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Vila Pavão, no ato do 
Credenciamento, DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE A LICITANTE CUMPRE PLENAMENTE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, de acordo com o inciso VII, Artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, conforme 
modelo (Anexo III): 

Observação: A ausência da declaração contida no item 6.1.5, impossibilitará o licitante de participar 

da licitação. 

8.2 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
8.2.1 - A licitante enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, QUANDO DO SEU CREDENCIAMENTO, como também apresentar no mesmo 
momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA  JUNTA  COMERCIAL  (emitida a menos de 90 (noventa) dias da 
data de abertura das propostas, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 
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103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio), comprovando sua situação de 
enquadramento. A não entrega destes documentos no ato do CREDENCIAMENTO, fora dos envelopes 
de “Proposta” e “Habilitação”, indicará que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

8.2.2 - As decisões pertinentes ao CREDENCIAMENTO serão de competência do(a) PREGOEIRO(A) que 
as motivará em ata imediatamente após a abertura da sessão. 

8.2.3 - As decisões pertinentes ao CREDENCIAMENTO somente serão passíveis de recurso após a 
declaração do vencedor, nos termos do artigo 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/02, porém acolhido o 
recurso, este importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.2.4 - Os documentos referentes ao credenciamento passarão a compor o processo. 

8.2.5 - Todos os documentos exigidos neste item devem ser entregues ao(à) Pregoeiro(a) em original 
ou cópia devidamente autenticada em Cartório. 

8.2.6 - As empresas que não se fizerem representar deverão enviar a declaração constante no item 
8.1.5, em envelope separado, devidamente assinada pelo sócio ou procurador da empresa, 
observando as situações descritas abaixo: 

a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercerem direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de procurador, a Procuração por Instrumento Público ou Particular com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que comprove 
os poderes do mandante para a outorga. 

              9 – RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1 - Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á ao recebimento dos envelopes contendo 
as propostas comerciais e os documentos de habilitação, em invólucros separados, indevassáveis, 
lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:  
 
 

9.2 - O licitante que não se fizer presente à Sessão pública no dia e horário marcados, mas enviar os 
envelopes, não será credenciado, participando da Sessão Pública, sem poder, no entanto, renovar 
proposta ou interpor recurso contra as decisões do(a) PREGOEIRA(O), deverá enviar o ENVELOPE 3 
incluindo a DECLARAÇÃO exigida no item 8.1.5, bem  como da cópia do contrato social da seguinte 
forma: 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 

Envelope nº 001 – PROPOSTA 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 

Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO 
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9.3 - Os envelopes de habilitação das empresas classificadas, e que não vencerem o certame 

somente, serão devolvidos pela Equipe Pregoeira após a assinatura da respectiva ata originada do 

certame. 

9.4 - A proposta de preço deverá obrigatoriamente atender aos seguintes requisitos: 

a) ser elaborada em 1 (uma) via, impressa em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração; 

b) indicar nome ou razão social da proponente, CNPJ, seu endereço completo (rua/avenida, número, 
bairro, cidade, CEP, UF), telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

c) constar o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de entrega dos envelopes, observado o disposto no § 3º, do Art. 64, da Lei nº 8.666/1993. Caso 
este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será considerado como aceito 
para efeito de julgamento; 

d) Apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS, tendo como modelo o Anexo VI (modelo de proposta de 
preços) em que constarão: número do item, quantidade, unidade, especificação dos serviços,  
valor unitário e  total  dos  itens e valor total da Proposta, em moeda corrente nacional, sem 
previsão inflacionária, observando as especificações do Anexo I – “Termo de Referência”; 

e) valor total da Proposta, expresso em dois algarismos após a vírgula e por extenso. 

f) Valor unitário e total dos itens, expressos em algarismos, neles incluídas todas as  despesas de 
impostos, transporte, mão-de-obra e demais itens indispensáveis ao perfeito cumprimento do objeto 
deste Pregão. 

g) Especificações do objeto de forma clara e precisa, descrevendo detalhadamente as características 
dos produtos ofertados. 

H) ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até duas casas decimais após a vírgula; 

i) a cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear alteração; 

j) declarar expressamente que os preços cotados incluem todos os custos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação; 

k) declarar expressamente que aceita todas as exigências do Edital e de seus Anexos;  

l)Conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado; 

m)Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo ou 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
Prefeitura Municipal de Vila Pavão 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 

Envelope nº 003 – DECLARAÇÃO 
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manifestamente inexequível. 

OBS.1: Está disponibilizado no site oficial do município de Vila Pavão o executável para 
download, que será utilizado para leitura e preenchimento da proposta. 

OBS.2: O fornecedor deverá solicitar por e-mail o arquivo PCA (Proposta Comercial Automática), 
no endereço eletrônico: licitacacao@vilapavao.es.gov.br, informando os dados da Empresa 
(Nome, Endereço Completo (Rua, Bairro, CEP, Cidade, Estado), CNPJ, e-mail  e Telefone) e o 
número do processo em questão. 

OBS.3: O arquivo PCA deverá ser salvo em CD-ROM (não regravável “CD-R”) ou outra mídia, 
contendo os mesmos preços ofertados na proposta escrita e impressa entregue dentro do 
envelope PROPOSTA, para que possa ser migrada para o equipamento de informática da 
Comissão Permanente de Licitação. 

OBS.4: Solicita-se que seja anexada a proposta de preços a planilha de dados na forma do Anexo VII, 
devidamente preenchida, com os dados gerais para efeito de emissão de Nota de Empenho e 
confecção da respectiva Ata de Registro de Preços, posterior pagamento, e demais atos necessários, 
sendo que a não apresentação da referida planilha não desclassificará a licitante. 

9.5 - Caso os prazos de validade da proposta e de entrega do objeto não estejam 

expressamente indicados na proposta, fica estabelecido que estes prazos serão os estipulados neste 

edital. 

9.6 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos a qualquer título. 

9.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital 

e de seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento. 

9.8 - Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, por simples 

manifestação de vontade do representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, possa 

representar risco de fraude aos princípios da licitação. 

9.9 - Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre parciais e subtotais ou, ainda, 

entre estes e o total, prevalecerão sempre os primeiros, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às 

correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, 

prevalecerão os últimos. 

9.10 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta comercial para esta licitação. E caso a 

licitante apresente mais de uma proposta, o(a) Pregoeiro(a) considerará todas as suas propostas 

desclassificadas para todos os efeitos. 

9.11 - O valor ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 

licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, seja para mais ou para menos. 

9.12 - Serão corrigidos automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros de soma e/ou 

multiplicação. 

9.13 - Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse fim. 

9.14 - A falta do CNPJ, e/ou endereço completo poderá também ser preenchido pelos dados 
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constantes dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação”. 

9.15 - A simples apresentação da proposta implica na aceitação integral de todas as condições 

estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nela 

contidas. 

10 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 - Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao(à) Pregoeiro(a) em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 

10.2 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

10.3 - A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

10.4 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se as correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas 
para apuração do valor da proposta. 

10.5 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

10.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso 
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes. 

10.7 - O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

10.8 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

10.9 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, observada a redução mínima entre os lances determinados pelo(a) Pregoeiro(a), 
aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

10.10 - Somente será(ao) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da menor 
PROPOSTA ESCRITA e/ ou do último LANCE VERBAL ofertado. Lances Unitários acima dos valores 
orçados pelo Contratante não serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

10.11 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

10.12 - Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na 
ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
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10.13 - O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 

10.14 - Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO 
POR ITEM, decidindo motivadamente a respeito. 

10.15 - O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de mercado 
vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela 
Administração, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

10.16 - Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto  o  envelope 
contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

10.17 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive mediante: 

a) substituição e apresentação de documentos obtidos via Internet ou; 

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

10.18 - A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 

10.19 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados 
os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

10.20 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame. 

10.21 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) 
Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação  e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

10.22 - Concluída a fase de julgamento com a adjudicação do objeto do presente certame, caso seja 
necessário, o licitante vencedor deverá, no prazo de 02 (dois) dias, apresentar nova Proposta, 
ajustada aos novos valores. 

11 - HABILITAÇÃO 

11.1 - Após o encerramento da fase de lances verbais, com o julgamento das propostas de preço na 
forma prescrita neste Edital, proceder-se-á à abertura do envelope B, para análise dos documentos 
de habilitação da(s) proponente(s) classificada(s). 

11.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, atualizado de acordo com o novo 
Código Civil, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais, e no caso de 
Sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhado de prova da 
Diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento expedido no país. 

e) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação 
do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (MEI), que poderá ser obtido no 
endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei- microempreendedor-individual/ccmei. 

f) Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" do item 11.1.1 não precisarão  constar do 
"Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados no ato do Credenciamento 
deste Pregão, desde que sejam originais ou estejam autenticados em  Cartório. 
 

11.1.2 – REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Declaração de disponibilidade de Alvará de localização e Funcionamento pelo município sede da 
empresa licitante ou declaração de que a empresa reúne condições de Apresenta-lo em momento oportuno, 
conforme disposto no Acordão nº 1394/2018, da primeira câmara do TCE/ES;  

b.1) A apresentação do alvará não supre a apresentação da declaração exigida no item acima. 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa da SRF, Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa da 
Dívida Ativa – Procuradoria da Fazenda Nacional e Contribuições Sociais); 

d) Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
conforme Lei n° 12.440/2011. 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (ICMS) – Estado Sede da Empresa e do Estado 
do Espirito Santo; 

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal – Município Sede da Empresa; 

h) Certidão Negativa de Débitos do Município de Vila Pavão, conforme preceitua o art. 193 do 
Código Tributário Nacional. (poderá ser apresentada em original, copia autenticada ou copia simples, 
visto que sua autenticidade poderá ser verificada junto ao NAC, inclusive no decorrer do certame). 

 

11.1.2.1 – As Certidões Negativas ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CND) exigidas no 
item anterior (11.1.2), os atestados, as declarações e quaisquer outros documentos, deverão conter 
o mesmo CNPJ apresentado pelo Licitante no momento do CREDENCIAMENTO.  

11.1.2.2 – Figuram como exceções as Certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz 
quanto as Filiais (INSS e PGFN/RECEITA FEDERAL). 

11.1.2.3 – Aplicar-se-ão às empresas que se enquadram nas disposições contidas na Lei 
Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte) – as prescrições referentes à Regularidade Fiscal - artigos 42 ao 43. 

11.1.2.4 – O Pregoeiro, durante a análise do envelope de Habilitação, procederá a validação nos 
“sítios” dos órgãos oficiais (Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, 
Secretarias da Fazenda) emissores das certidões negativas/positivas apresentadas.   

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-
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11.1.2.5 – Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
federal: 

a) Declaração de inexistência, no quadro funcional da empresa, de menor de dezoito anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou de menor de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

11.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1.3.1 – PALCOS, TENDAS, PRATICÁVEIS, BOX TRUSS, DISCIPLINADOR E CAMARIM (ITENS 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 19 E 21). 

a) Registro ou Inscrição, acompanhados da prova de quitação da empresa e do responsável técnico, no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
5.194/66 e Resolução CREA nº 266/79; 

b) Atestado de Capacidade Técnica (acervo) fornecido por Pessoa(s) Jurídica(s) de Direito Público ou 
Privado, devidamente certificado(s) pelo CREA, que comprove ter o Licitante em seu quadro permanente, 
técnico(s) de nível superior (engenheiro mecânico ou civil) com experiência prévia na execução dos 
serviços de características técnicas correspondentes, compatíveis ao objeto do presente Termo de 
Referência; 

b.1) Caso a empresa seja sediada fora do Estado do Espírito Santo, deverá apresentar no ato da assinatura 
do contrato registro de inscrição, acompanhados de comprovantes de quitação da empresa e do(s) 
responsável(is) técnico(s) no CREA, do exercício vigente, com o respectivo visto no CREA/ES, conforme 
Resolução CONFEA n° 413/97. 

c) O(s) atestado(s) só será (ão) aceito(s) se o(s) profissional (is) em pauta comprovar vínculo empregatício 
com a empresa licitante através dos seguintes documentos; 

c.1) Contrato Social, em caso de sócio, ou: 

c.2) Contrato de Prestação de Serviços, com firma reconhecida, vigente(s) na abertura do certame 
licitatório ou: 

c.3) CTPS, cópias das páginas de identificação do empregado e dados cadastrais e página da assinatura da 
carteira profissional pela empresa licitante e folha/ficha do registro de empregados, referente à 
contratação do profissional; 

11.1.3.2 – SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E GRUPO GERADOR (ITENS 09, 10, 11,12, 13, 14, 15, 16 e 20 e 
22). 

a) Registro ou Inscrição, acompanhados da prova de quitação da empresa e do responsável técnico, no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
5.194/66 e Resolução CREA nº 266/79; 

b) Atestado de Capacidade Técnica (acervo) fornecido por Pessoa(s) Jurídica(s) de Direito Público ou 
Privado, devidamente certificado(s) pelo CREA, que comprove ter o Licitante em seu quadro permanente, 
técnico(s) de nível superior (engenheiro eletricista ou técnico em eletrotécnica) com experiência prévia na 
execução dos serviços de características técnicas correspondentes, compatíveis ao objeto do presente 
Termo de Referência; 

b.1) Caso a empresa seja sediada fora do Estado do Espírito Santo, deverá apresentar no ato da assinatura 
do contrato registro de inscrição, acompanhados de comprovantes de quitação da empresa e do(s) 
responsável (is) técnico(s) no CREA, do exercício vigente, com o respectivo visto no CREA/ES, conforme 
Resolução CONFEA n° 413/97. 
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c) O(s) atestado(s) só será (ão) aceito(s) se o(s) profissional (is) em pauta comprovar vínculo 
empregatício com a empresa licitante através dos seguintes documentos; 

 

c.1) Contrato Social, em caso de sócio, ou: 

c.2) Contrato de Prestação de Serviços, com firma reconhecida, vigente(s) na abertura do certame 
licitatório ou: 

c.3) CTPS, cópias das páginas de identificação do empregado e dados cadastrais e página da 
assinatura da carteira profissional pela empresa licitante e folha/ficha do registro de empregados, 
referente à contratação do profissional; 

11.1.3.3 – SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E BRIGADISTAS (ITENS 09, 10, 11,12, 13, 14, 15, 16 e 20). 

a) Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Administração – CRA;  

a.1) Para fins de assinatura do contrato, caso a licitante vencedora seja sediada em local diverso do 
Espírito Santo, deverá efetuar o registro secundário no CRA-ES. 

b) Apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove aptidão para a prestação de serviços, pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, devidamente registrado no Conselho Regional de Administração – CRA; 

b.1) Caso a licitante seja sediada em local diverso do Espírito Santo, deverá apresentar o Atestado do 
seu Conselho Regional Administração com o devido visto do CRA-ES; 

c) O(s) atestado(s) só será (ão) aceito(s) se o(s) profissional (is) em pauta comprovar vínculo 
empregatício com a empresa licitante através dos seguintes documentos; 

c.1) Contrato Social, em caso de sócio, ou: 

c.2) Contrato de Prestação de Serviços, com firma reconhecida, vigente(s) na abertura do certame 
licitatório ou: 

c.3) CTPS, cópias das páginas de identificação do empregado e dados cadastrais e página da 
assinatura da carteira profissional pela empresa licitante e folha/ficha do registro de empregados, 
referente à contratação do profissional; 

11.1.3.4 - A licitante deverá apresentar Laudo Técnico com todas as especificações do piso do palco 
especificando as normas utilizadas, desenho do modelo estrutural e sobrecarga por metro quadrado. 
O piso terá que ser antiderrapante devido as apresentações de danças folclóricas culturais de crianças 
e adultos, tais especificações para garantir a segurança dos artistas (somente para as empresas que 
cotarem os itens 04, 07 e 08) 

 

11.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de Execução Patrimonial expedida pelo(s) Cartórios 
Distribuidor (ES) da sede ou domicílio da licitante, expedida até 30 (trinta) dias da data da aberturado 
envelope de habilitação. 
 
11.2 - Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a) Pregoeiro(a), para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
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positivas com efeito de negativa. 
 
11.3 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamento, a ser dirigido ao(à) Pregoeiro(a). 

11.4 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 

11.5 - A não regularização da documentação no prazo previsto neste item implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8666/93, sendo 
facultado ao(à) Pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
submeter o processo à Autoridade Competente para revogação. 
 
Observações: 

1) O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado. 

2) Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
ressalva que autorize a sua aceitação. 

3) A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação de sua 
validade também por esse meio, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio. 

4) Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, 
se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) 
meses entre a data de sua expedição e a da abertura do certame. 

5) Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais, 
competentes ou em publicação de órgão da imprensa na forma da lei, exceto a PROPOSTA. 

a) Nenhum documento será autenticado nas sessões da licitação. 

b) Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 
licitatório. 

6) Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, serem substituídos 
por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, serem remetidos 
posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame. 

12 - ADJUDICAÇÃO 

12.1 - Verificando o atendimento das condições de habilitação da proponente esta será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto desta licitação. 

12.2 - Se a proponente vencedora não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação das proponentes das ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até o encontro 
de uma proposta que atenda a todas as exigências do Edital, sendo a respectiva proponente 
declarada vencedora e a ela feita à adjudicação do objeto da licitação. 

12.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 

13 – FASE RECURSAL  

13.1 - Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e 
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motivadamente a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
das razões e de igual prazo para as contrarrazões, com imediata intimação de todos os presentes e 
assegurada também imediata vista dos autos. 

13.2 - A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, em formulário próprio. 

13.3 - A falta de manifestação, nos termos do subitem 10.1, importará na decadência do direito de 

recurso. 

13.4 - Os recursos não terão efeito suspensivo. 

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.6 - A apresentação do recurso deverá ser dirigida ao(à) Pregoeiro(a) e, protocolizado nos dias 
úteis, das 07h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta-feira, no protocolo 
geral da Prefeitura Municipal de Vila Pavão, localizada na Rua Travessa Pavão, nº 80 – Centro – nesta 
cidade, observando o prazo previsto no Inciso XVIII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

13.7 - Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com Mandato Procuratório, 

autenticados em Cartório, por tabelião de notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais 
competentes, ou em publicação de órgão da imprensa na forma da Lei, para representar a empresa 

recorrente, com a devida qualificação da empresa e de seu representante legal. 

14 – HOMOLOGAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 - Decorridas as fases anteriores e constatada a regularidade dos atos praticados, a decisão será 
submetida ao Ordenador de Despesas para homologação e consequente convocação do(s) 
beneficiário(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo V). 

14.2 - A licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preços deixar de fazê-lo no prazo 
fixado, dela será excluída. 

14.3 - No caso do item anterior, poderá o Contratante convocar o próximo licitante, respeitada a 
ordem de classificação e atendidas às demais exigências do Edital e seus anexos. 

14.4 - Colhidas as assinaturas o Contratante providenciará a imediata publicação da Ata 

14.5 - A qualquer momento, o Contratante poderá desclassificar licitantes, sem que lhes caiba 
qualquer tipo de indenização, caso tenha conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a 
capacidade financeira, técnica ou administrativa, inclusive incorreções que venham a ser detectadas 
na documentação ou na proposta. 

14.6 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

15- CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - O fornecedor terá seu Registro de Preços cancelado quando: 

15.1.1 - Descumprir as condições estipuladas nas cláusulas da Ata de Registro de Preços, 
configurando-se inadimplemento parcial ou total das obrigações assumidas; 

15.1.2 - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado (§1º, do Artigo 18, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013); 

15.1.3 - O fornecedor registrado perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
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licitatório; 

15.1.4 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas (Inciso I, do Artigo 21, 
do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013). 

15.1.5 - O fornecedor não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa aceitável (Inciso II, do Artigo 20, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013). 

15.1.6 - Justificadamente, não for mais de interesse do Município de Vila Pavão. 

15.1.7 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados por despacho da Autoridade Competente. 

15.1.8 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço em ocorrendo fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior, devidamente comprovado, e que tenha sido formulado com a antecedência de 30 
(trinta) dias. 

16 - DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 - 12.1- Observado o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização 

da execução da ARP e do contrato, seu recebimento, assim como a avaliação e aprovação do 

cumprimento das obrigações contratuais serão realizadas pelo Servidor Hugo José Pena e na sua 

ausência pela servidora Raianny Joan Morgan. 

 

17 – DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

17.1 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, 

devendo ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito devidamente fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18 – DA RESCISÃO 

18.1 - Caberá a rescisão na ocorrência de quaisquer motivos relacionados no artigo 78 da Lei 
8.666/1993. 

18.1.1 - A rescisão poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/1993 c/c art. 9º da Lei nº 10520/2002; 

b) Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

c) Judicial, nos termos da Legislação. 

18.1.2 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/1993, 
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados 
que houver sofrido, tendo direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do objeto até a data da rescisão; 
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b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 

18.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.1.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

18.1.5 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

18.1.6 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados 
nos Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/1993, acarreta as consequências previstas no art. 87 do 
mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

18.1.7 - Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE adquirir os 
produtos das licitantes classificadas em colocação subsequente ou efetuar nova licitação. 

19 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1 - O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 10 (dez) dias úteis, contados 
da data de apresentação da Nota Fiscal discriminativa, devidamente atestada por servidor designado, 
onde a CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

19.1.1 – O documento Fiscal Hábil (Nota Fiscal ou Equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ 
apresentado para CREDENCIAMENTO e a mesma Razão Social do Contrato Social, Ato Constitutivo ou 
Estatuto apresentado no ato do Credenciamento. 

19.1.2 – Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique as 
informações registradas na Ata da Sessão Pública ou no Contrato, deverá ser comunicado a PMVP, 
mediante documentação própria, para apreciação da Autoridade Competente. 

19.2 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

19.3 – A PMVP poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

19.4 – O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo 
expressamente vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária 
ou de terceiros. 

19.5 – Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas 
neste edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

20 – REVISÃO DE PREÇOS 

20.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

20.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
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20.3 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

20.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

20.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

20.6 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

20.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

20.8 – Pesquisa periódica de mercado de três em três meses. 

21 – ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 - Adjudicado o registro de preços e homologado o procedimento, serão convocadas as 
vencedoras da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob 
pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades 
estabelecidas no item 23, deste Edital. 

21.2 - O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Município de Vila Pavão/ES. 

21.3 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contada  da  data  de  sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, computadas eventuais prorrogações 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

22 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 
8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/02, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da 
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a assinatura 
do contrato administrativo, atraso quanto a entrega dos produtos ou pela recusa de entrega-los, 
calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor 
da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) Impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Vila Pavão por um período de 
até 02 (anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento falso; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir a PMVP pelos 
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prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no Edital de 
licitação. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

e) A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de 
licitar ou contratar; 

f) Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços 
objeto desta licitação ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I e II, aplicar-se-á o 
previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser 
convocadas na ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

g) As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

h) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

i) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 
8.666/1993. 

j) Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

24 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 

24.2 – A administração reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da 
autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 

24.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 

24.4 – O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 
julgar necessário. 

24.5 – Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer 
dos licitantes, bem como qualquer outro servidor da PMVP. 

24.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 
8.666/93 com suas alterações e pela Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/2014, independente da 
transcrição das normas vigentes. 

24.7 – O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

24.8 – Informações complementares inerentes a este Pregão Presencial poderão ser obtidas pelos 
interessados pelo tel.: (27) 3753-1022 e pelo site www.vilapavao.es.gov.br ,  em dias úteis no 
horário de 8 h às 16 h. 

24.9 – O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de 
almejar proposta mais vantajosa para a Administração. 

http://www.vilapavao.es.gov.br/
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24.10 – Esclarecimentos e informações sobre as cláusulas deste Edital e acerca da descrição dos 
itens constantes do Termo de Referência (Anexo 01) serão recebidos e respondidos pelo Pregoeiro 
até o dia anterior ao marcado para a Sessão Pública. 

24.11 – Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de 
transcrição: 

24.11.1 – Anexo 01 – Termo de Referencia; 

24.11.2 – Anexo 02 – Modelo de Credenciamento; 

24.11.3 – Anexo 03 – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos Habilitatórios; 

24.11.4 – Anexo 04 – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 

24.11.5 – Anexo 05 – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.11.6 – Anexo 06 – Proposta de Preços; 

24.11.7 – Anexo 07 – Planilha de dados cadastrais. 

 

 
Vila Pavão/ES, 25 de Junho de 2018. 
 
 

 
Roberto Selia 

Pregoeiro 
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Processo nº 001421/2019 

Pregão Presencial nº 033/2019 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

APRESENTAÇÃO: 

Sugerimos adoção do Sistema de Registro de Preço por ser um procedimento de licitação onde os 
ganhadores não efetivam imediatamente após a adjudicação e homologação do certame o 
fornecimento das mercadorias e nem recebem os empenhos assim que forem declarados aptos a 
negociarem com o órgão licitante. 

Apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a atender ao Município por um 
preço determinado e válido por um período de até 12 (doze) meses.  

Merece transcrição do art. 62, da lei 8.666/93: 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas 
modalidades de licitação, é facultativo nos demais em que a administração 
puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. Grifo nosso.  

1- OBJETO: 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO, SONORIZAÇÃO, 
ILUMINAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS, E ESTRUTURAS DIVERSAS PARA ATENDER AS 
DIVERSAS DEMANDAS DE EVENTOS PROMOVIDOS POR DIVERSAS SECRETARIAS  DESTE MUNICÍPIO. 

2. DOS RESPONSÁVEIS PELA EMISSÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

2.1 – Gil Leandro Bregër Lauvers Vieira Paz –SMCT 

3. JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se esta contratação para atender as necessidades do município e respectivas secretarias 
municipais na realização de eventos culturais, sociais, esportivos, cívicos, educacionais e populares 
diversos. 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. É um tipo de licitação 
onde os ganhadores não efetivam imediatamente após a adjudicação e homologação do certame a 
execução dos serviços, nem recebem os empenhos assim que forem declarados aptos a negociarem 
com o órgão licitante. Eles apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a 
vender e/ou prestar os serviços ao município por um preço determinado e válido por um período de 
12 (doze) meses. 
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No registro de preço a administração tem a garantia de fornecimento certo a preço previamente 
declarado. Nas outras modalidades licitatórias, corre-se frequentemente o risco de os certames 
fracassarem por ausência de licitantes, variação nos preços, ausência de pronta entrega/atendimento. 

3.1- Os objetivos principais do Sistema de Registro de Preços são: 

a) Redução de custos; 
b) Otimização dos procedimentos licitatórios; 
c) Garantia de fornecimento sempre ao menor preço praticado pelo mercado; 
d) Aceleração dos prazos legais exigidos para a formalização dos atos administrativos inerentes à 

licitação; 
e) Dispensa da obrigatoriedade de manutenção de estoque das dependências do órgão (o produto 

fica com o licitante vencedor, no seu armazém, e por sua conta); 
f) Facilidade na distribuição (o produto segue uma linha reta entre fornecedor e usuário); 

4- ORGÃOS PARTICIPANTES: 

a) PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO; 
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER; 
d) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA; 
e) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
f) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
g) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
h) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
i) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; 
j) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
k) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS; 
l) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. 

5- DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADE E PREÇO MÉDIO. 

 

INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS DE DIFERENTES PORTES 
 

 

Item Descrição do Produto UN Quant. Preço Médio Total 

 
01 

CABINE SANITÁRIA:  
Com mictório, papeleira e caixa de dejetos 
com assento, suporte para papel higiênico, 
piso antiderrapante, identificação masculino 
e feminino, ponto de ventilação natural e 
trava nas portas. Locação por evento de no 
mínimo 01 dia e no máximo 04 dias. 

 
UN 

 

 
60 

 
R$ 520,00 

 
R$ 31.200,00 

02 TENDA 10X10: 
 Tenda em estrutura metálica galvanizada 
modelo pirâmide ou chapéu de bruxa com 
lona branco gelo tensionada anti-chamas. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
UN 

 

 
25 

 

 
R$ 2.411,67 

 
R$ 60.291,67 
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03 TENDA 06X06: 
Tenda em estrutura metálica galvanizada 
modelo pirâmide ou chapéu de bruxa com 
lona branco gelo tensionada anti-chamas. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
 

UN 
 

 
 

30 
 

 
 
R$ 852,67 

 
 
R$ 25.580,00 

04 PRATICÁVEL: 
Montagem e desmontagem de praticável, nas 
dimensões de 2x1 com regulagem de 60 a 90 
centímetros de altura em seus pés de 
sustentação, em compensado naval, 
estrutura lateral e pés em tubos 
galvanizados, para uso em geral de pequenas 
apresentações. Locação por evento de no 
mínimo 01 dia e no máximo 04 dias. 

 
 
 
UN 
 

 
 
 

80 

 
 
 
R$ 213,33 

 
 
 
R$ 17.066,67 

05 BOX TRUSS:  
Locação com montagem e desmontagem de 
estrutura em alumínio box truss Q-30 nas 
dimensões mínimas de 05 metros de altura, 
08 metros de largura, para fixar banners 
portal de entrada e uso em geral. Locação 
por evento de no mínimo 01 dia e no máximo 
04 dias. 

 
 
 

UN 
 

 
 
 

12 

 
 
 
R$ 1.708,00 

 
 
 
R$ 20.500,00 

06 DISCIPLINADOR: 
Separador de público com 1,20 mt de altura e 
02 de largura em tubo de 2 polegadas 
galvanizado. Locação por evento de no 
mínimo 01 dia e no máximo 04 dias. 

 
 

UN 
 

 
 

80 

 
 

R$ 86,00 

 
 

R$ 6.880,00 

07 MONTAGEM DE PALCO 08 X 06:  
Para eventos de médio porte com as 
seguintes especificações: 
 Estrutura de colunas e vigas de teto toda de 
material de Q-30 linha pesada em alumínio 
medindo 08 metros de largura e 06 metros 
de fundo,  com pé direito de 06 a  07 metros 
de altura, 01 metro de asa para cada lateral 
para montagem do sistema de  P A, 
cobertura do teto  em duas águas com lona 
tensionada branco gelo anti-chamas, piso em 
estrutura de alumínio com regulagem  de 
1,20 a até 2 metros de altura em 
compensado naval de 25mm antiderrapante,  
guarda corpo de 1.20 de altura em volta do 
piso , fechamento  nas laterais e fundo com 
sombrite preto, escada de acesso com 
degraus antiderrapante  de 1,20 de largura 
com corrimão nas laterais. Locação por 
evento de no mínimo 01 dia e no máximo 04 
dias. 

 
 
 

UN 
 
 
 
 

 
 
 

06 

 
 
 
R$ 8.946,67 

 
 
 
R$ 53.680,00 
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08 MONTAGEM DE PALCO 10 X 08: 
 Para eventos de grande porte com as 
seguintes especificações: 
 Estrutura de colunas e vigas de teto toda de 
material de Q-30 linha pesada em alumínio 
medindo 14 metros de largura e 12 metros 
de fundo com pé direito de 08 a  10 metros 
de altura; uma viga de 2 metros em cada 
lateral com colunas  para asa de P A, 
cobertura do teto em duas aguas em lona 
branca tensionada anti-chamas, piso em 
estrutura de alumínio com regulagem  de 
1,20 a até 2 metros de altura em 
compensado naval de 25mm ante 
derrapante, fechamento nas laterais e fundo 
de sombrite preto, guarda corpo de 1.20 de 
altura em volta do piso, uma área de serviço 
4x4,  escada de acesso com degraus 
antiderrapante  de 1,20 de largura com 
corrimão nas laterais, , uma house mix 3x3 
em 2 andares com 4 metros de altura para 
mesa de som do P A e posicionamento  de 
canhão seguidor. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
 
 
 
 

UN 
 

 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
R$ 13.661,67 

 
 
 
 
 
R$ 27.323,33 

09 SONORIZAÇÃO PARA PEQUENAS 
CONFÊRENCIAS: Sonorização para local 
fechado com vista a atender até 100 pessoas 
com 2 caixas de som ativa 300W RMS cada. 1 
mesa de som com 08 canais. 2 microfones de 
fio com pedestais. 1 microfone sem fio; 01 
notebooks e um operador. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
 

UN 
 
 

 
 

05 

 
 
R$ 1.443,00 

 
 
R$ 7.216,67 

10 SONORIZAÇÃO PARA LOCAL FECHADO:  
Sonorização com vista a atender até 300 
pessoas para eventos como: palestras, 
apresentações escolares, teatros e até um 
artista com voz e violão ou   teclado e voz; 
com 2 caixas ativas de 600 watts RMS cada 
montadas em tripé de 2 metros de altura, 2 
subs ativo de 600 watts RMS cada. 2 caixas 
ativas 300 watts RMS para retorno; 4 
microfones de fio com pedestais. 1 microfone 
s/ fio. 1 mesa de som de 16 canais; 01 
notebooks e um operador. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
 
 
 

UN 
 

 
 
 
 

06 

 
 
 
 
R$ 2.706,67 

 
 
 
 
R$ 16.240,00 

11 SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE:      
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08 Caixas Line Array  média alta  com 
potência de no mínimo 1,200watts  RMS 
cada; 04 caixas de subgraves com 02 falantes 
de 18 polegadas  cada, com potência de  no 
mínimo 1200watts RMS cada; amplificadores 
compatíveis com o sistema; 01 Microfone 
sem fio para voz, com frequência de trabalho 
selecionável e faixa de operação UHF; 04 
Microfones para uso diversos com pedestais; 
01 notebook; 01 Console digital com no 
mínimo 24 canais contendo 04 bandas de 
equalização, 04 vias de saída para monitor; 
02 monitores de chão com no mínimo  300W 
RMS cada e amplificador compatível com os 
monitores; cabos e conexões para ligar todo 
o sistema incluindo parte elétrica, 01 
Operador técnico. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
 
 
 
 

UN 
 
 

 
 
 
 
 

06 

 
 
 
 
 
R$ 4.926,67 

 
 
 
 
 
R$ 29.560,00 

12 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE:  
16 Caixas Line Array  média alta  com 
potência de no mínimo 1,200watts  RMS 
cada; 08 caixas de subgraves com 02 falantes 
de 18 polegadas  cada, com potência de  no 
mínimo 1200watts RMS cada ; 
Amplificadores compatíveis com o sistema de 
PA; 01 Processador de 06 vias com mínimo 
24 db por oitava, ajuste de ângulo de fase 
entre as bandas, entradas e saídas 
balanceadas; 01 Multicabo com spliter de 36 
vias (60mts);  01 Notebook; 02 Consoles 
digital de 32 canais com 04 bandas de 
equalização, 04 Monitores de chão de no 
mínimo 400W RMS de potência cada; 
amplificadores compatíveis com o sistema de 
monitores; 01 Sistema duplo de Side Fill 
contendo 02 Caixas  alta de no mínimo 1200 
watts RMS, 02 Caixas para subgraves com 
falantes de  18 polegadas no mínimo 
800Watts  RMS cada; amplificadores 
compatíveis com o sistema de Side Fill; 01 
Processador de 06 saídas com no mínimo 24 
db por oitava, ajuste de ângulo de fase entre 
as bandas, entradas e saídas balanceadas, 
01Corpo de  Bateria com 01 Bumbo, 02 Tons, 
01 Surdo, 01 Suporte de  Caixa, 02 Estantes 
para pratos, 01 Máquina de Chimbal, 01 
Pedal para Bumbo, 01 Banco e um Kit de 
microfones específicos para a mesma; 01 

 
 
 

UN 
 
 

   

 
 
 

03 

 
 
 
R$ 9.806,67 

 
 
 
R$ 29.420,00 
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amplificador  para baixo com potência de no 
mínimo  400W RMS  mais 01 caixa com 04 
alto-falantes de 10 polegadas e 01 caixa com 
01 alto-falante de 15 polegadas; 01 Cubo 
para guitarra com 2 falantes de 12 polegadas 
com potência de no mínimo 300W RMS; 01 
Monitor para teclado; 10 Direct Box passivo 
para instrumentos; 02 Microfones sem fio 
para voz, com frequência de trabalho 
selecionável e faixa de operação UHF; 10 
Microfones para vocal com pedestais; 06 
Microfones para uso diversos com pedestais, 
cabos e conexões para ligar todo o sistema 
incluindo parte elétrica com Main Power 
trifasico com sistema aterrado , 02 
Operadores técnicos e 01 Auxiliar técnico. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

13 
 

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE:  
24 Caixas Line Array  média alta  com 
potência de no mínimo 1,200watts  RMS 
cada; 24 caixas de subgraves com 02 falantes 
de 18 polegadas  cada, com potência de  no 
mínimo 1200watts RMS cada; amplificadores 
compatível com o sistema de PA; 01 
Processador de 08 vias digital com no 
mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de 
fase entre as bandas, entradas e saídas 
balanceadas; 01 Multicabo balanceado com 
spliter no mínimo de 48 vias (60mts); 01 
Notebook, 02 Consoles digital com no 
mínimo 48 canais contendo o mínimo de 08 
subgrupos, 08 vias auxiliares máster LR, 04 
bandas de equalização mais 01 paramétrico 
com INSERT em todos os canais, 08 
Monitores de chão com potência mínima de 
400W RMS cada; Amplificadores compatível 
com o sistema de monitores; Sistema de Side 
Fill duplo contendo 04 Caixas  alta de no 
mínimo 1200 watts RMS, 04 Caixas para 
subgraves com falantes de  18 polegadas no 
mínimo 800Watts  RMS cada); 
Amplificadores compatível com o sistema de 
Side Fill, 01 Processador de 06 vias com 
mínimo 24 db por oitava, ajuste de ângulo de 
fase entre as bandas, entradas e saídas 
balanceadas, , 01Corpo de  Bateria com 01 
Bumbo, 02 Tons, 01 Surdo, 01 Suporte de  
Caixa, 02 Estantes para pratos, 01 Máquina 

 
 
 

UN 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

02 

 
 
 
R$ 19.060,00 

 
 
 
R$ 38.120,00 
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de Chimbal,, 01 Banco e um Kit de 
Microfones específicos; 01 Sistema de 
monitor para bateria com um sub de 18 e 
uma alta de 400 watts; 01 Amplificador para 
baixo com potência de 800W RMS, 01 caixa 
com 04 alto-falantes de 10 polegadas e 01 
caixa com 01 alto-falante de 15 polegadas; 01 
Cubo para guitarra com 2 falantes de 12 
polegadas com potência de 300W RMS; 01 
Monitor para teclado; 18 Direct Box passivo 
para instrumentos; 02 Microfones sem fio 
para voz, com frequência de trabalho 
selecionável e faixa de operação UHF; 10 
Microfones para vocal com pedestais; 06 
Microfones para uso diversos com pedestais; 
Cabos e conexões para ligar todo o sistema 
incluindo parte elétrica com Main Power 
trifásico com sistema aterrado; 02 
Operadores técnicos e 01 Auxiliar técnico. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

14 ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE: 
 08 par led 3 watts RGB; 4 Muvings bean 200 
5R. 2 Refletores mini bruts 4 lâmpadas cada. 
1 Rack Dimer DMX 12 canais 4000 watts por 
canal; 1 Mesa controladora DMX 512 40 
canais; 1 máquina de fumaça 1500 watts com 
ventilador. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
 

UN 
 
 

 
 

06 

 
 
R$ 3.840,00 

 
 
R$ 23.040,00 

15 ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: 
 24 Muvings bem 200 5R; 12 Refletores 
Elipsos 750 watts cada com íris; 01 Canhão 
seguidor 1500 watts; 8 Strobos Atômic 3000 
watts cada; 08 Refletores mini brut de 6 
lâmpadas; 24 Par led 3 watts RGB. 24 Par 64 
foco 5. 2 Rack Dimers 12 canais DMX 4000 
watts por canal; 01 Mesa de iluminação 
digital DMX 2048; 02 Maquinas de fumaça 
3000 watts cada com ventilador; 1 Gride 
12x08 com 6 metros de altura em Q-50 com 
linha no meio para montagem da iluminação. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
 

 
 
 

UN 
 
 

 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
R$ 7.623,33 

 
 
 
 
 
R$ 15.246,67 

16 GRUPO DE GERADOR 
Grupo de gerador de energia móvel com 
capacidade mínima de 250 KVA, com cabine 
silenciosa a nível de 82db, com tensão 
220/127 volts estabilizada, frequência de 60 

 
 

UN 
 
 

 
 

02 

 
 
R$ 6.796,67 

 
 
R$ 13.593,33 
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Hz, fixado com grampos em chassi na 
carroceria de caminhão para facilidade de 
locomoção, disjuntor de proteção, 02 jogos 
de cabo de 120mm com 04 lances 25 metros 
flexíveis, quadro de barramento de cobre 
com isoladores e chave reversora para duas 
fontes de energia de acordo com a potência 
do gerador e abastecimento por conta do 
contratado operador. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
 
 

  

17 BRIGADISTAS: 
Contratação de Brigadistas: DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS E COM CERTIFICADO 
(masculino/feminino), aptos a trabalhar 
06h00 (diárias) para controle de recepção em 
eventos e segurança do público. 

 
 

UN 
 

 
 

60 

 
 
R$ 283,33 

 
 
R$ 17.000,00 

18 CLIMATIZADOR DE AR: 
 Locação de climatiza dor de ar silencioso 
com 55 a 64 decibéis de ruído, volume de ar 
movimentado 4500m/h, de uso comercial 
leve, tenção127 ou 220 volts, dimmer de 
regulagem do vento, reservatório de água 
própria, evaporador e estrutura de 
montagem a 2 metros do chão, cabeamento 
com cabos PP e tomadas de encaixe rápido, 
sistema de proteção individual com disjuntor, 
montagem, desmontagem e operador 
profissional por conta da empresa. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
 

 
UN 

 

 
 
 

08 

 
 
 
R$ 710,00 

 
 
 
R$ 5.680,00 

19 TENDA GALPÃO 
Locação e montagem por m² de tenda galpão 
modelo duas águas com lona tensionada 
branca ante chamas em estrutura de box 
truss Q30 alumínio linha Pesada, fixação com 
cintas e bengalas no chão. Instalação de 
iluminação e parte elétrica conforme o 
tamanho solicitado. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
 

UN 
 

  

 
 

1000 

 
 
R$ 59,00 

 
 
R$ 59.000,00 

20 PAINEL DE LED 
Locação e montagem de painel de led P10 no 
tamanho mínimo 4x2 outdoor com estrutura 
completa para instalação em box truss Q30 
com opção de regulagem de altura até 6 
metros cabeamentos necessários, 
processador de vídeo com várias opções de 
entrada de sinal para uso diversos, operador 

 
 

UN 
 

 
 

06 

 
 
R$ 4.246,67 

 
 
R$ 24.480,00 
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profissional por conta da empresa. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

21 CAMARIM 
Locação de camarim container padrão 
6,00x2,40 climatizado com tratamento 
térmico, piso emborrachado, porta com 
fechadura, transporte e retirada com 
caminhão muque e instalação elétrica sob 
responsabilidade da empresa. 
Locação por evento de no mínimo 01 dia e no 
máximo 04 dias. 

 
UN 

 
02 

 
R$ 4.196,67 

 
R$ 8.393,33 

22 ILUMINAÇÃO CÊNICA 
Locação e instalação de iluminação cênica 
por ponto, de várias cores e modelos 
podendo ser solicitado lâmpadas e refletores 
de led, mangueiras e tubos luminosos para 
ocasiões diversas. 

 
UN 

 
350 

 
R$ 66,67 

 
R$ 23.333,33 

MÉDIA TOTAL DOS ITENS Nº 
1/22................................................................................. 

 553.845,00 

 

6- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 - O Órgão Gerenciador do presente Registro de Preços será a Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos. 

6.2- A Ata de Registro de Preços poderá ser usada pela: 

a) PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO; 
b) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER; 
d) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA; 
e) SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
f) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
g) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
h) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
i) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS; 
j) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
k) SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS; 
l) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS. 

7 - DA VALIDADE DA ATA 

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

7.1.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Vila Pavão – ES não 
será obrigada a firmar as aquisições que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para o fornecimento dos produtos pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro, preferência de fornecimento em igualdade de condições.   
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8 - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1 - A empresa fornecedora deverá efetuar a execução dos itens licitados conforme solicitação feita 
pela Secretaria Solicitante através de Autorização de Execução devidamente acompanhada da 
respectiva Nota de Empenho solicitados, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, nos 
quantitativos necessários, sob as condições estipuladas e demais documentos integrantes deste Edital, 
obedecendo rigorosamente os prazos estipulados, podendo ser modificado, desde que plenamente 
justificado, atendendo ao interesse e conveniência do Município.  

8.2 - A execução dos itens licitados ficarão a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada por este 
a mão de obra necessária.  

8.3 - Efetuado o fornecimento, esse será recebido na forma do Artigo 73, inciso II da Lei Federal Nº. 
8.666/1993. a) - O aceite / aprovação do fornecimento pelo órgão licitante não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão 
licitante as faculdades previstas no Artigo 18 da Lei Nº. 8.078/1990. b) - Os valores referentes aos itens 
licitados que tenham apresentado problemas por ocasião do recebimento provisório somente serão 
adimplidos depois de sanadas as desconformidades, sem que isso gere direito ao fornecedor de 
reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao Município de 
Marataízes.  

8.4 - Caso os itens licitados sejam executados em desacordo com as especificações exigidas no edital e 
seus anexos ou verificada qualquer tipo de irregularidade, fica a licitante obrigada a substituir 
imediatamente, sem ônus para o município, e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na 
Lei Federal Nº. 10.520/2002 e Lei Federal Nº. 8.666/1993. 10.4.1 - Caso o prazo estipulado no caput 
deste item seja insuficiente para substituição, dadas as suas particularidades, o Município poderá 
estipular novo e razoável prazo.  

8.5 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se ao 
fornecimento do objeto licitado, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, de acordo com o disposto no Artigo 4º, Inciso 
XVI e XXIII da Lei Federal Nº. 10.520/2002, independentemente da cominação prevista no Artigo 7º da 
Lei Federal Nº. 10.520/2002.  

8.6 - A execução dos serviços se dará nos locais indicados pela Secretaria Solicitante em conformidade 
com o cronograma de execução da mesma não podendo sofrer atraso.  

8.7 - O Fornecedor deverá executar o (s) objeto (s) desta licitação em locais variados, dentro do 
município de Vila Pavão, conforme programação prevista no calendário de datas comemorativas e de 
eventos do município. 

9- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

9.1- A presente licitação é do tipo de Menor Preço Por Item.  

10- LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1- Os serviços deverão ser prestados nos locais e horários definidos pelo órgão solicitante, de 
acordo com suas necessidades. 

11- PAGAMENTO  
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11.1 - O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
data de apresentação da Nota Fiscal discriminativa, devidamente atestada por servidor designado, 
onde a CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

11.1.1 – O documento Fiscal Hábil (Nota Fiscal ou Equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ 
apresentado para CREDENCIAMENTO e a mesma Razão Social do Contrato Social, Ato Constitutivo ou 
Estatuto apresentado no ato do Credenciamento. 

11.1.2 – Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique as 
informações registradas na Ata da Sessão Pública ou no Contrato, deverá ser comunicado a PMVP, 
mediante documentação própria, para apreciação da Autoridade Competente. 

11.2 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

11.3 – A PMVP poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 
pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

11.4 – O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo 
expressamente vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária 
ou de terceiros. 

11.5 – Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste 
edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

12- FISCALIZAÇÃO 

12.1- Observado o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução da ARP e do contrato, seu recebimento, assim como a avaliação e aprovação do 
cumprimento das obrigações contratuais serão realizadas pelo Servidor Hugo José Pena e na sua 
ausência pela servidora Raianny Joan Morgan. 

13- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1 -DA CONTRATADA:  
a) A contratada deverá instalar as estruturas/equipamentos nos dias e locais designados pelo órgão 

solicitante, devendo estar em perfeito estado de funcionamento para atender às necessidades do 
evento, nos dias e horários designados. 

b) A contratada deverá instalar as estruturas/equipamentos em qualquer área do território do município 
de Vila Pavão, de acordo com as necessidades do órgão solicitante, inclusive, na zona rural e distritos. 

c) A contratada deverá manter profissionais capacitados no local do evento, para operacionalização dos 
equipamentos, durante todo o tempo em que os equipamentos estiverem sendo utilizados. 

d) A contratada deverá sanar imediatamente qualquer problema técnico, que porventura possa ocorrer 
nos equipamentos, durante a realização dos eventos, sob pena de ser obrigada a reembolsar ao órgão 
solicitante os custos do cancelamento do evento, sem prejuízo de pernas e danos, ressalvados os casos 
de caso fortuito ou força maior. 

e) A contratada será responsável pelo transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos, 
arcando com todas as todas as despesas necessárias. 

f) A contratada será responsável pela guarda dos equipamentos enquanto estiverem à disposição do 
órgão solicitante. 
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g) Será de responsabilidade exclusiva da empresa fornecedora, qualquer dano ou prejuízo causado ao 
órgão solicitante ou a terceiro em virtude da execução, instalação, montagem, desmontagem e 
operacionalização dos equipamentos. 

h) A contratada se obriga a fornecer os itens de estruturas/equipamentos ao Município a partir da ordem 
de fornecimento emitida pelo Sr. Prefeito; 

i) Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção das estruturas/equipamentos fornecidos, prestando 
todas as informações solicitadas por ela e acatar toda orientação advinda da fiscalização; 

j) Fornecer as mercadorias com zelo, precauções e cuidados, tendentes a evitar danos materiais e 
pessoais à Administração ou a terceiros, assumindo inteira responsabilidade pelas consequências 
originadas de eventuais acidentes, decorrentes de imprudência, negligencia, imperícia ou dolo, 
excludentes os casos de força maior ou caso fortuito. 

k) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, inclusive, 
locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 
comerciais e outras decorrentes do fornecimento das mercadorias; 

l) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Em caso de produtos com defeito ou mesmo em desacordo com o contratado, serão rejeitados 
pela contratante que notificará a contratada das irregularidades, devendo a mesma sanar as 
irregularidades e defeitos de imediato, sem prejuízo para a contratante e sem alteração de 
preços. 

n) Comunicar imediatamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratual.  

o) A licitante será responsável pelo pagamento das taxas de RT, encargos tributários e apólice de 
seguro contra quaisquer acidentes que possam ocorrer na montagem e na utilização das 
estruturas 

p) A contratada se responsabilizará a quaisquer danos a terceiros durante a execução do serviço: 
montagem, desmontagem e utilização das estruturas. 

q) A contratada deverá atender a PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO juntamente da secretaria 
solicitante POR EVENTO ficando estabelecido que o mesmo tenha no mínimo 01(um) dia e no 
máximo 04 (quatro) dias, sendo cobrado apenas uma diária. Exceto os itens 17 – brigadistas e 22 
– iluminação cênica. 

13.2 -DA CONTRATANTE: 

a) Gerenciar a presente ARP, através do setor de compras, com acompanhamento e fiscalização do 
objeto da Contratada fazendo cumprir as condições ajustadas na presente ARP; 

b) Acompanhar e fiscalizar a qualidade dos produtos; 

c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada 

d) O Órgão Gerenciador da ARP deverá realizar o controle dos serviços, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação; 

13.3 - PENALIDADES: 
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13.3.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições 
estabelecidas para prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades 
constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/02, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 20% (vinte por cento), incidente sobre o 
valor da proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no 
edital para a assinatura do contrato administrativo, atraso quanto a entrega dos produtos 
ou pela recusa de entrega-los, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como 
correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias em 
atraso; 

c) Impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Vila Pavão por um 
período de até 02 (anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento 
falso; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a PMVP pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada, com base no Edital de licitação. A aplicação da sanção de "declaração 
de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

e) A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento 
de licitar ou contratar; 

f) Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os 
serviços objeto desta licitação ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 
I e II, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as 
licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de suas propostas na 
etapa de lances. 

g) As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação 
e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

h) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das 
razões de defesa. 

i) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 
110 da Lei nº 8.666/1993. 

j) Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 
8.666/93. 

 

Vila Pavão/ES, 06 de maio de 2019. 
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GIL LEANDRO BREGËR LAUVERS VIEIRA PAZ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Decreto nº 968/2017 

 

GIL LEANDRO BREGËR LAUVERS VIEIRA PAZ 
Elaboração do Termo de Referência 

De acordo: 

 

 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 
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Processo nº 001421/2019  

Pregão Presencial nº 033/2019.  

 

ANEXO 02 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 

 
 
 
Município/UF,          de                        de 2019. 
 
 
 
Ao 
Pregoeiro da PMVP 
 
 
Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº 033/2019. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________ vem pela presente, informar a V.Sª, que o(a) Srº.(ª) 
_____________________________________________, Carteira de Identidade nº 
_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a 
pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer 
novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos 
referentes ao certame. 
 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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Carimbo de CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga. 
 

Processo nº 001421/2019  

Pregão Presencial nº 033/2019.  

 

ANEXO 03 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
______________________________Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º 
da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital 
referente ao Pregão Presencial nº 033/2019 previstas no certame epigrafado, em obediência ao 
disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 
 
 
 
 
 
 
Assinatura Identificável 
 
(nome do representante da empresa) 
 
Carimbo de CNPJ 
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Processo nº 001421/2019  

Pregão Presencial nº 033/2019  

 

ANEXO 04 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 (Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 
A empresa: ................................................................................................................., inscrita no CNPJ 
sob o n.º ..........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Senhor(a) ..........................................., portador da Carteira de Identidade n.º 
............................................... e do CPF n.º .............................................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 
27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que não emprega menor de dezoito anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (.....). 
 
 
Município/UF,          de                        de  2019. 
 
 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
 
Carimbo de CNPJ 
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Processo nº 001421/2019  

Pregão Presencial nº 033/2019  

ANEXO 05 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2019  

No dia XX de XXXXXX de 2019, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura de 
Vila Pavão – sede, sito à Rua Travessa Pavão, nº  80 – Centro, Vila Pavão-ES, fizeram-se presentes o 
Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 2.060, de 28 de Dezembro de 
2018, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA referente ao Pregão Presencial na forma de Registro de 
Preços nº XXX/2019, nos termos das Leis nºs 10.520/2002, 8.883/1994 e 8.666/1993 e suas alterações, 
Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº XXX/2019, RESOLVE registrar os preços para a futura e eventual 
contratação de serviços de locação de palco, sonorização, iluminação, tendas, banheiros 
químicos e estruturas diversas, para atender as demandas de eventos promovidos por diversas 
secretarias deste município, objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido 
os referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugar no 
certame acima numerado.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
36.350.346/0001-67, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nº 
876.766.807-00 e RG nº 782.398 – SSP/ES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR DO 
REGISTRO DE PREÇOS e, de outro lado, a empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXX, Cidade-ES, por seu 
Representante Legal, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, portador do RG nº XX.XXX.XXX - SSP-ES, inscrito no CPF sob 
o nº XXX.XXX.XX-XX, doravante denominado FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente 
Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Decreto nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada as condições 
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

As especificações constantes no Termo de Referência e no Edital de Pregão Presencial nº 033/2019 
integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 – A Presente Ata de Registro de Preços tem por Finalidade, obter proposta mais vantajosa visando 
à futura e eventual contratação de serviços de locação de palco, sonorização, iluminação, tendas, 
banheiros químicos e estruturas diversas, para atender as demandas de eventos promovidos por 
diversas secretarias deste município, conforme especificações contidas no Termo de Referência - 
Anexo 01, que integra a presente Ata de Registro de Preços para todos os fins. 

2.2 - Com relação aos usuários da Ata de Registro de Preços: 

a) Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado deste certame, mediante prévia consulta ao gestor 
municipal/órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013, 
relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

b) Caberá a empresa beneficiária da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade que não tenha 
participado do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

c) Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados das empresas constantes 
da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de realização do fornecimento 
dos produtos em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contada da data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

3.1.1 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Vila Pavão – ES não 
será obrigada a firmar as aquisições que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação 
específica para o fornecimento dos produtos pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro, preferência de fornecimento em igualdade de condições.   

CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração 
Pública, desde que autorizados pela Prefeitura de Vila Pavão – ES. 

4.1.1 - O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
especificado nesta Ata. 

4.1.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital referente ao mesmo. 

4.1.3 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada 
pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a integra.  
 

CLÁUSULA QUINTA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 - A relação do item com a respectiva empresa ofertante do melhor lance, a qual terá preferência de 
contratação, segue abaixo: 
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1 - Fornecedor registrado: 

CNPJ nº 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA/M

ODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

SUBTOTAL (R$) 

01  01    

R$ ..........(...............) VALOR TOTAL DOS ITENS EM ALGARISMOS E POR EXTENSO. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 10 (dez) dias úteis, contados da 
data de apresentação da Nota Fiscal discriminativa, devidamente atestada por servidor designado, 
onde a CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

6.1.1 – O documento Fiscal Hábil (Nota Fiscal ou Equivalente) deverá conter o mesmo CNPJ 
apresentado para CREDENCIAMENTO e a mesma Razão Social do Contrato Social, Ato Constitutivo ou 
Estatuto apresentado no ato do Credenciamento. 

6.1.2 – Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique as 
informações registradas na Ata da Sessão Pública ou no Contrato, deverá ser comunicado a PMVP, 
mediante documentação própria, para apreciação da Autoridade Competente. 

6.2 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 
contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

6.3 – A PMVP poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

6.4 – O pagamento das faturas somente será feito em carteira ou cobrança simples, sendo 
expressamente vedada à contratada a cobrança ou desconto de duplicatas por meio da rede bancária 
ou de terceiros. 

6.5 – Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste 
edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 - A empresa fornecedora deverá efetuar a execução dos itens licitados conforme solicitação feita 
pela Secretaria Solicitante através de Autorização de Execução devidamente acompanhada da 
respectiva Nota de Empenho solicitados, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, nos 
quantitativos necessários, sob as condições estipuladas e demais documentos integrantes deste Edital, 
obedecendo rigorosamente os prazos estipulados, podendo ser modificado, desde que plenamente 
justificado, atendendo ao interesse e conveniência do Município.  

7.2 - A execução dos itens licitados ficarão a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada por este 
a mão de obra necessária.  

7.3 - Efetuado o fornecimento, esse será recebido na forma do Artigo 73, inciso II da Lei Federal Nº. 
8.666/1993. a) - O aceite / aprovação do fornecimento pelo órgão licitante não exclui a 
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responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão 
licitante as faculdades previstas no Artigo 18 da Lei Nº. 8.078/1990. b) - Os valores referentes aos itens 
licitados que tenham apresentado problemas por ocasião do recebimento provisório somente serão 
adimplidos depois de sanadas as desconformidades, sem que isso gere direito ao fornecedor de 
reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao Município de 
Marataízes.  

7.4 - Caso os itens licitados sejam executados em desacordo com as especificações exigidas no edital e 
seus anexos ou verificada qualquer tipo de irregularidade, fica a licitante obrigada a substituir 
imediatamente, sem ônus para o município, e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na 
Lei Federal Nº. 10.520/2002 e Lei Federal Nº. 8.666/1993. 10.4.1 - Caso o prazo estipulado no caput 
deste item seja insuficiente para substituição, dadas as suas particularidades, o Município poderá 
estipular novo e razoável prazo.  

7.5 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se ao 
fornecimento do objeto licitado, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao 
Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, de acordo com o disposto no Artigo 4º, Inciso 
XVI e XXIII da Lei Federal Nº. 10.520/2002, independentemente da cominação prevista no Artigo 7º da 
Lei Federal Nº. 10.520/2002.  

7.6 - A execução dos serviços se dará nos locais indicados pela Secretaria Solicitante em conformidade 
com o cronograma de execução da mesma não podendo sofrer atraso.  

7.7 - O Fornecedor deverá executar o (s) objeto (s) desta licitação em locais variados, dentro do 
município de Vila Pavão, conforme programação prevista no calendário de datas comemorativas e de 
eventos do município. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO E DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR: 

8.1.1 - Gerenciar a presente ARP, através do setor de compras, com acompanhamento e fiscalização do 
objeto da Contratada fazendo cumprir as condições ajustadas na presente ARP; 

8.1.2 - Acompanhar e fiscalizar a qualidade dos Serviços;  

8.1.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

2.1.4 - O Órgão Gerenciador da ARP deverá realizar o controle dos serviços, qualitativa e 
quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação; 

8.2 - Compete ao FORNECEDOR REGISTRADO: 

8.2.1 - A contratada deverá instalar as estruturas/equipamentos nos dias e locais designados pelo 
órgão solicitante, devendo estar em perfeito estado de funcionamento para atender às 
necessidades do evento, nos dias e horários designados. 

8.2.2 - A contratada deverá instalar as estruturas/equipamentos em qualquer área do território do 
município de Vila Pavão, de acordo com as necessidades do órgão solicitante, inclusive, na zona 
rural e distritos. 
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8.2.3 - A contratada deverá manter profissionais capacitados no local do evento, para 
operacionalização dos equipamentos, durante todo o tempo em que os equipamentos estiverem 
sendo utilizados. 

8.2.4 - A contratada deverá sanar imediatamente qualquer problema técnico, que porventura 
possa ocorrer nos equipamentos, durante a realização dos eventos, sob pena de ser obrigada a 
reembolsar ao órgão solicitante os custos do cancelamento do evento, sem prejuízo de pernas e 
danos, ressalvados os casos de caso fortuito ou força maior. 

8.2.5 - A contratada será responsável pelo transporte, montagem e desmontagem dos 
equipamentos, arcando com todas as todas as despesas necessárias. 

8.2.6 - A contratada será responsável pela guarda dos equipamentos enquanto estiverem à 
disposição do órgão solicitante. 

8.2.7 - Será de responsabilidade exclusiva da empresa fornecedora, qualquer dano ou prejuízo 
causado ao órgão solicitante ou a terceiro em virtude da execução, instalação, montagem, 
desmontagem e operacionalização dos equipamentos. 

8.2.8 - A contratada se obriga a fornecer os itens de estruturas/equipamentos ao Município a 
partir da ordem de fornecimento emitida pelo Sr. Prefeito; 

8.3.9 - Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção das estruturas/equipamentos fornecidos, 
prestando todas as informações solicitadas por ela e acatar toda orientação advinda da 
fiscalização; 

8.2.10 – Executar os serviços com zelo, precauções e cuidados, tendentes a evitar danos materiais 
e pessoais à Administração ou a terceiros, assumindo inteira responsabilidade pelas 
consequências originadas de eventuais acidentes, decorrentes de imprudência, negligencia, 
imperícia ou dolo, excludentes os casos de força maior ou caso fortuito. 

8.2.11 - Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, 
inclusive, locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos 
trabalhistas, comerciais e outras decorrentes do fornecimento dos serviços; 

8.2.12 - Manter durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.13 - Em caso de estruturas com defeito ou mesmo em desacordo com o contratado, serão 
rejeitados pela contratante que notificará a contratada das irregularidades, devendo a mesma 
sanar as irregularidades e defeitos de imediato, sem prejuízo para a contratante e sem alteração 
de preços. 

8.2.14 - Comunicar imediatamente à PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto contratual.  

8.2.15 - A licitante será responsável pelo pagamento das taxas de RT, encargos tributários e 
apólice de seguro contra quaisquer acidentes que possam ocorrer na montagem e na utilização 
das estruturas. 

8.2.16 - A contratada se responsabilizará a quaisquer danos a terceiros durante a execução do 
serviço: montagem, desmontagem e utilização das estruturas. 

8.2.17 - A contratada deverá atender a PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO juntamente da 
secretaria solicitante POR EVENTO ficando estabelecido que o mesmo tenha no mínimo 01(um) 
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dia e no máximo 04 (quatro) dias, sendo cobrado apenas uma diária. Exceto os itens 17 – 
brigadistas e 22 – iluminação cênica. 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 – Observado o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da 
execução da ARP e do contrato, seu recebimento, assim como a avaliação e aprovação do 
cumprimento das obrigações contratuais serão realizadas pelo setor de compras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

11.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 
8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/02, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor 
da proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a 
assinatura do contrato administrativo, atraso quanto a entrega dos produtos ou pela recusa de 
entrega-los, calculada pela fórmula M = 0,01 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, 
C = valor da obrigação e D = número de dias em atraso; 

c) Impedimento do direito de licitar e contratar com o Município de Vila Pavão por um período 
de até 02 (anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento falso; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, o que será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir a PMVP pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no Edital de licitação. 
A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação; 

e) A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de 
licitar ou contratar; 

f) Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o contrato administrativo, prestar os serviços 
objeto desta licitação ou atender ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I e II, aplicar-se-á o 
previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser 
convocadas na ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances. 

g) As sanções administrativas somente serão aplicadas pela PMVP após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 
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h) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

i) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 
8.666/1993. 

j) Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVISÃO DE PREÇOS 

12.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao fornecedor. 

12.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

12.3 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. (Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores 
classificados registrados na ata). 

12.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.6 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

12.7 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

12.8 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 - Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

13.1.1 - Pela Administração, quando: 

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) A detentora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de Ata de Registro de Preços decorrente de registro 
de preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de registro de preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
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g) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

h) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no Edital, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 
autos que deram origem ao registro de preços; 

i) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após a 
publicação. 

13.2 - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 
de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 

a) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
FORNECIMENTO 

14.1 - O fornecimento dos produtos, objeto da presente Ata de Registro de Preços, será autorizado, 
caso a caso, pelo Ordenador de Despesas. 

14.1.1 - A emissão das autorizações da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total 
ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

14.1.2 - Durante o prazo de validade do Registro de Preços, este Município poderá ou não adquirir o 
objeto do Pregão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1 - A presente Ata poderá ser alterada, mediante Termo Aditivo, para ajuste de condições 
supervenientes que impliquem em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à 
matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 - A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

17.1 - Integram esta Ata, o edital de Pregão Presencial nº XXX/2019, o Termo de Referência e a 
proposta da empresa abaixo relacionada. 

17.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Cidade de Nova Venécia/ES para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente ata. 
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17 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 e suas 
alterações, e demais normas aplicáveis. 

Vila Pavão/ES, XX de XXXXXX de 2019. 

Irineu Wutke XXXXXXXX XXXXXX  XXXX 

Prefeito do Município XXXXXXXX XXXXXX  XXXX 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  

1 -______________________________  2 -_____________________________ 

    Nome:         Nome: 

    CPF.:          CPF.: 

Processo nº 001421/2019  

Pregão Presencial nº 033/2019  

ANEXO 06  

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
(Papel timbrado da empresa) 

A Empresa __________________________________, CNPJ nº________________, estabelecida na 
(endereço), vem apresentar proposta de preços para os fins de participação objetivando a futura e 
eventual contratação de serviços de locação de palco, sonorização, iluminação, tendas, banheiros 
químicos e estruturas diversas, para atender as demandas de eventos promovidos por diversas 
secretarias deste, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo 01, que integra 
o presente Edital para todos os fins, da seguinte forma: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA VALOR UNITÁRIO SUBTOTAL (R$) 

01      

02      

03      

04      

 R$ ..........(...............) VALOR TOTAL DOS ITENS EM ALGARISMOS E POR EXTENSO. 

 
 
O prazo de validade desta Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados do primeiro dia útil 
seguinte à data fixada para apresentação dos Envelopes.  
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Local e data Assinatura e carimbo da empresa 
Processo nº 001421/2019  

Pregão Presencial nº 033/2019  

ANEXO 07 

PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS 
 (Papel timbrado da empresa) 

Dados da Empresa: 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço Completo  

CEP  

Fones / Fax  

E-mail  

Site Internet  

Optante SIMPLES  SIM (   ) NÃO (   ) 

Dados do Representante da Empresa para assinatura do Contrato: 

Nome  

Cargo  

Nacionalidade  

Estado civil  

Profissão  

Endereço Completo  

CEP  

Fone / Fax  

E-mail  

Carteira de  

Identidade  

Órgão Expedidor  

CPF  

Dados Bancários da Empresa: 
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Banco  

Agência  

Conta  

Dados do Contato com a Empresa: 

Nome  

Cargo  

Endereço Completo  

CEP  

Fone / Fax  

E-mail  

Local e data Assinatura e carimbo da empresa 


